
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI NUMERO

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou e er1 Prefeito Municipal, sanciotro e
promulgo a seguinte lei:

Art 1" - O Poder Execuüvo fica autorizado a abrir, no
Orgamento Corrente, crédito especial no valor de Rl§1.500,00 (um mil e
quinhentos re,ars) 

-e 
a criar, no msncionado Orçamonto, a seguinte dotação:

ORGÂO01 -LEGISLATIVO
UNIDADE OO.GABINETE E SECRETARIA DÂ CÂMARA
Fr.rNÇÂo 01 - LEGTSLATTVA
PROGRÁMA 07 - ADMIMSTRAÇÃO
SUBPROGRAÀ,{A 021 - ÂDMIMSrp.tÇÃO Cenal-
ATTVIDADE 2.0 t 3 - PROMOÇÔES E EV8NTOS..................... R$1. 500,00
CATEGORIA ECONÔMICA 3.O.O.O . DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORIA ECONÔMICA 3. I,O.O . DESPESÂ§ DE CUSTEIO
ELEMENTO 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS EENCÂRGOS
ST.]BELEMENTO 3.1.3.2 - OUTROS SERVrÇOS E ENCARGOS..... ... R$l.500,00

AÍí 20 - Para atender o disposto no artigo anterior será
cancelada igual importÍincia no Orçamento do Podor Legislativo, na seguinte
dotação:

ORGÂO OT -IEGISI-ATTVO
UNIDADE OO - GABINETEE SECRETARIADACÂMARÂ
0fi7a25 - EDTFTCAÇÕES PÚBrf,CAS
O1O7O25I.OO2 - CONST. E/OU AMPL, DO PREDIO DA CAMARA
4.1.1.0 - oBRAs E INSTALAÇÕ8S................. R$1.500,00

Arí 3" - Esta lei ontra om ügor na data de sua publicagão.

Art 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos três dias do mês de
oufubro de mil noveceotos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MEN GEM

Senhor Presidentg
Senhorss Vereadores.

Atendendo ao offcio no CMC/SE1476197, de 24109/97, dess
Egrégia Casq estamos juntando à presonte o projeto de lei que attoitza a
abertura de cédito especial de Rl§1.500,00 ao Orçamento da Câmar4 para
atender às despesas com promogões e eventos.

Ao ensejo Kiteramos nossa estima e consideração aos

membros que compõem essa Casa.
Atenciosamente.

Prefeitura Munioipal de Congonhas, aos três dias do mês de
outubro de mil novecentos e noventa e sote.

Junior
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Cidode dos ProÍetos

Congoúas, 14 de outubro de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.l Projeto de Lei n" 041/97 - Abre Cródito Especial

PARECER

Trata-se de projeto de lei que abre crédito especial no Orçamento corrente

A Lei 4.320164, em seus artigos 40 e 4 l, autorizam a abertura de créditos
adicionais, cuja classificagão é: suplementares, especias e extraordiniários.

Os créditos especiais, são os destinados a despesas para as quais não haja
dotação oÍçamenuí,ria específi ca.

Conforme consta na própria justiÍicativa do projeto, a Câmara solicitou
fosse enüado o projeto em questão, para pomitir a realszzçãa de promoções, cuja dotação
especíÍica não constou no OrçaÍnento vigente.

Sendo que o pedido figura na hipótese do artigo 41, lI daLei 4.320/64, que
estatui noÍnas gerais de direito firanceiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, o prqieto é legal e constitucional.

Executivo.

Este é o nosso paÍecer, smj

Câmara Municipal de Congon

. 1-
Adriaio Melillo

Procurador Geral do Legislativo

RuoPodreAnlÔnioCoÍÍêo,noló3-CenÍo-Congonhos-MG-CEP3ó,415-000-TeleÍcD((031)731.1840

A competência de iniciativa des matérias inseridas no projeto é do
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeios

Congoúas, 05 de outubro de 1997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 041/97 - Autoriza a Abertura de Crédito Especiat.

nrlaróruo:

O projao em anáüse vem devidamente motivado, encontrando amparo legal

Para atender o disposto no projeto será cancelada igual importância no
orçamento do Legislativo, destinado a obras e serviços.

Com a modificação do orçâmento, sení üabilizada a realização de
promoções e eventos programados pelo Legislativo.

O Executivo é competente para propor tal projeto.

O projeto é legal e constitucional.

Esteéomeurelatório

RODOLFO DA
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Câmara Municipal de Congon
Cldode dos PÍoÍelos

Congonhas,24 de novembro de 1997.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei nQ 041/97 - Autoriza a Abertura de Crédito Especial.

RELATÓRIO:

As discussões referenciais ao aspecto da legalidade
constitucionalidade encontram-se devidamente superadas.

e

Presente no orçamento corrente saldo que permita o

cancelamento proposto.

Sob o ângulo de nossa visão, não existem barreiras a serem

vencidas.

Este o meu parecer

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora
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Câmara Municipal de Congonha

Cidodê dos ProÍelos

REQUERIMENTO NO 0298/97

Exmo. Sr.
Vereador Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, em conformidade com o têxto
regimental vigente, vêm Íequerêr a V. Exa, que, ouvido o Plenário, seja incÍuído
na pauta desta reunião ordinária, o projeto de lei 04tl97 - Autoriza Abertura de
Grédito Especial, para que sejam feitas 1?. e 2t discussôes e votaçôes.

Câmara Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de novembro
de mil novecentos e noven e sete.

O-^.^**k o-

CMC/mgrm

RuoPodreAnlônlocoÍrêo,noIó3-CeniÍo-CorEonhos-MG-CEP3ó,415-000-TeleÍo((0311731.1ô40
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Câmara Municipal de Congon ir

Cidode dos ProÍelos

rnorosrçÃo oE LEr Ns o3o/97.

ÀuroRrzA A ABERTURA DE cnÉorro EspECrAl.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Aúigo la - O Poder Executivo fica autorizado a úú no
Orçamento Corrente do Poder Legislativo, crédito especial no valor de R$1.500,00 (um mil e

quiúento reais) e a criar, no mencionado Orçamento, a seguinte dotação:

I - Órgão 0l - LEGISLATryO
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Funçiio 0l - LEGISLATIVA
Programa 07 - AD*"r51P.,tÇÃO
Subprograma 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Atiüdade 2.013 - Promoções e Eventos..........................RS1.500,00
Categoria Econômica 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
Subcateg. Econ. 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
Elemento 3.1.3.0 - Serviços de Tereiros e Encargos
Subelemento 3. 1.3.2 - outros serviços e Encargos............ ....-..R$ 1.500,00

Art 2'- Pra atender o disposto no artigo ânterior, sefti cancelada

igual importância no Orçamento do Poder Legislativo, na seguinte dotação:
Órgão 0l - LEGISLATIVO
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
OlO7025 - Edificações Públicas
01070251.002 - ConsrugÍto e/ou Ampüação do Prédio da C&naa
4.1.1.0-Obraselnstalações....................................RS1.500,00

Art 3" - Esta lei entra ern ügor na data de sua publicação

Art. 49-- Revogam-se as disposições eÍn contrário

Câmara Mrmicipal de Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e sete

DIVINO SA

RuoPodÍêAntônlocoíÍâr,no1ó3-centÍo-Congonhos-MG-CEP3ó.415000-IeleÍcD((031)731,1840
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À Cânurn Muuicipal de Congonhas, Estaclo de Minas Gerais,
rlccreln e cu. Prelcilo Municipal, sanciono e prornulgo a seguinte
lci:

Ârt. l' - O l)oder Executivo fica autorizado a abrir no
Orçarrrcrrlo Corrcnte rhr I'oder Legislativo, crédito especial no valor de
R$1.500,00 (unr nril e tluiuhentos reais) e a criar, no nrencionado Orçanrento, a
seguirrle rlolação:

I - Orgão 0l - I-DGISI.A1'IVO
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Função 0l - LEGISI.ATIVÀ
I'rograrrra ()7 - 

^l)t\lINISl'R 
ÇÀO

Subprograrnc 021 - 

^DMINISTR 
ÇÃO GER L

Atividade 2.0 I 3 - Pronroçôes e llventos............ .......R$ I .500,00
CaÍegoria Íiconôrnica 3.0.0.0. - DESPESAS CORRENI'ES
Subcaleg. Ilcon. 3.i.0.0. - DESPES^S DE CUSTEIO
Elernento 3.1.3.0. - §erviços tie I'erceiros e Encargos
Subelbnrento 3.1 .3.2. - OuÍroà Seiviços e Encargos...RSl.500,00

carrcelatln
dollgão:

Art. 2" - Para alertder o disposto no artigo anterior, será

igrrnl irrrpollârrcia no C)rçatnetrÍo do Poder l.,egislativo. tra segttinte

(')rgão 0l - t.lr,GISLA'l'lVO
t-lni<lacle 00 - Gabirrete e Secrelaria da Cânrara
0107025 - llclificações PÍrl:licas
0l 070251 ,002 - Çonstnrção e/ou Anrpliação do l'rédio da Cârnarn

4.1 .l .0 - Ohrns c instalnçõe ...R$ r .s00,00

,,\r1.3" - li.stn lci cnlra cnr vigor na clatn dc sun prrblicnção

.,\r't. 4'- I{evogarn-se as disposições enr contrári<;

I)refoitura Municipal de Congonhas, aos vinte e oito dias do rnês
de novenrbro dc nril n<lvecentos e noventa e sete.

tat Souz elreira Júnior
ito l\r nicipal
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